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24112024 DE 03 DE JULHO DE 2024. 

"DIsPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI ORDINÁRIA N °  1.181 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021, E DÁ ourps 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS, no uso das 

atribuições que lhe conferem, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 

seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica revogada a Lei Ordinária n° 1.181 de 22 de fevereiro de 2021. 

Art. 20  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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